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Prefeito Municipal

população.

Art. 4c Fi(ará a carqo do Serviço de lnspeção tlunicipal, fazer cumprir as

noÍmas deste DecÍêto, bem como as normas futuras que venham a ser
imDlantadas, Íeferentes à lnspeCào e a fiscalização lndustÍial e Sanitári€
doi estab€lecimentos a que se reÍere o art.2e deste Decreto.

ParáoraÍo único. Além desta normâ, os atos normativos posteriores
emaÍíados @r ÍoÍça deste Decreto poderão abranger as seguintes áreas:

| - classificãçáo do estabelecimento;

ll - condrções e exigências pâÍô registío; como também pôÍa a:
respectivas trônsf erências de propriedade;

lll - higiene dos estabelecimentos;

lv- as obriqaçôes dos propíietários, responsáveis e ou seus prepostos;

V - inspeção'ante" e "post-mortem' dos animais destinados ao abate;

vl - insoêcão e reinsoecão de todos os grodutos e matérias primas d€
origem àniinal, durante ai diferentes fôses da industrializaçáo;

Vll - dos padíôes de identidade e qualidade dos produtos;

Vlll - do reqistro de produtos, da embalagem, dô rotulagem;

vlx carimbaoem de carcacas e coÍtes de carnes, bem como a

rdàntifiiáção e áemais dizeres'a serem impÍessos nas embalagens d(
outlos produtos de origem animal;

x - análises laboratoriais;

xl - ouaisouer outros detalhes que se tornaíem necessáÍios, para maiol
eficidncia àos trabalhos de fis(aliiacão sônitária.

Art. 5c A inspeção e a fiscalizaçáo de que trata este Deffeto serác

realizadas:

| - nas orooriedades rurais fomecedoras de matéÍias'primas destinadas:
manipülaçào ou ao processamento de produtos de ongem anlmal;

ll - nos estabelecimentos que recebam as diÍer€nte-s espécies de animais

órevistaínãite oecreto paia abate ou industrialização;

lll - nos estabelecimentos que Íecebam orescado e seus derivados par'
manipulação, distribuiçáo ou industÍialização;

lv - nos estôbelecimentos que ptoduzam e recebam ovos e seus denvado:
parô distÍibuição ou industrialização;

V - nos estabelecimentos que Íecebam o leite e seus derivados parE

benenciamento ou indusúialização;

vl - nos estabelecimentos que extraiam ou re(ebam produtos de abelhas t
seus derivôdos para beneficiamento ou industrializaçao; e

Vll - nos estabelecimentos que recebam,.manlpulem armazenem
conseryêm. acondicionem ou expeçam mâtérias-Primas e prooutos o(
óiigem animal comestíveis, píocedentes de estabeleclmentos reglsrraoo!
ou relacionados.

art.6e A êxecucão da insDecão e da fiscalizôção pelo Serviço d-e lnspeçã(
Municioal isenta o estàbélecimento de qualquer outra fiscallzaçac
industiial ou sânitária federal, estadual ou municipal. para produtos õ€

origem animâl.

Art. 7c Parô fins deste Decreto, entendese por estabelecimento d€

oràdutos de orioem animal, qualquer instalação industrial na qual selarÍ
àbatidos ou indústrializados animais produtores de cames e onoe sejaÍr
ôbtioos, recebidos, manipulados, beneficiados, industnôllzaoos
i.ãiioÃáoos. ionse.iados, aimazenados, acondicionados, embalados
Íotulâdos ou exoedidos, com finàlidade indusuial ou comeÍoal, a came €

iáirllüvaool,ã oãsiádo e seus denvados, os ovos e seus derivados, c

É-iiã ãleúi ãàriüaoos. ou os produtos de abelhas e seus dêÍivados
initirtãoiãi ãitabllecimentos agroindustriais dê pequeno poÍte d€
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Rêoulamenta a Lei Municipal n'369/2025 de 10 de Fevereiro de 2025, que

âiti,ãã iõüiã ã lÀtpeçàà'sanitária e lndustrral dos Produtos de oÍigem
Animal.

CAPÍTULO I

DAS OI5PO5çÕE5 PREUI.4INARES

Art. le O Servico de lnspecào Municipal de Píodutos de OÍigeminimal

[:]Hi9âl'.-l.,if sff $it''i",93,T:'f $'.'iJ::$'f'"JtÊ-ü':d-:."çii,^!'"j
i-J l.aág. oã): oe nóvembro 1989, e Lei Municipal n'369/20-25 de 10 de
Fêvereiro de 2025, será executado pelo serviço de lnspeçao Munlclpal oe
PÍodutos de Onqem Animôi, vinculado à Secretarra 0e Aqrlcullura
i,iiiãii" 

" 
l-uaite?imento (ou â secretaíra de A9íicultuía e Meio ambrente

oJ oualouer outra secretaíia com designação equivalente, d-e acoroo com
a dànoririnação adotada pelo município, no ámbito da secÍetaÍra oe
Agricultura MuniciPal).

art 20 À insoecào e a hscaliza(áo lndustrial e Sanitárla de Produtos de
orroem animal- serão exeícidas em Todo o territÔrio do munlcrplo oe
Ãnã'iià ro Àrn ràtãiao às condrções higiênrccsanrtánas a -seÍem s-eguidas
por-todos os estabélecimentos que se enquadrem no an' 5e deste uecíeto

art. fe A imolantacão do serviço de lnspeção Municipal (SlMl, obedecerá a
estas normàs dest-e Decreto, em consonância com os pnnciplos da oeÍesa
iánitária animal, às prioridades de Saúde PÚblica e abastecrmento oa
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DtcAo N" 421 QUINTA, 20 DE MARCO DE 2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

EXTRÂTO DA AtÂ DE REGTSÍnO DE PnEçO Ne OOV2O25 PREGÀO
EETRO rcO sRP lle OO5I2O25 PROCESfiADMINISTRATIVO n"3072025

ORGÃO GERE]ICIADORI FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE

ANGICOfrO, inscrita no CNPJ:06.073.608/0001-22 com sede Rua

Rodrigues Aguiar n's/n. Prédio'Mozar Pontes Nascimento", neste ato
Íepresentado pela Gestora a senhora CARMELfTA SARAIVA DA CONCEIÇÃO.

DETENTORA DA ATA outTo lado a A C B R COI{ERCIO OE COI,BUSTIVEL
LTDA, inscrita no Ct{P, ne10.702.910/0001-70, com sede na Avenida
focantins. 52, CEP: 77.905-000, Angico do Íocantins/TO, nêste
representado por sua empresáÍia a senhora AllA CAROLIiIE BORGES

RÊlS, solteiro. empresaria, residente na Rua Santa Cãtarinô, S/N, CEP:

77.905-000, Angico do TocantiníTo, doravante denominada CONTRATADA

nos têrmos da Lei n! 14.133. de 2021 no Decreto n.E 11.452, de 31 de
março de 2023, e em conformidade com a5 disposições a seguir:

oBrEÍOr Registro de preço para futura, eventual e parcelada aquisição de

combustível, sendo gasollna comum ou aditivada, óloo s'500, ólco
s-10, ,J'stinados ao abastecimento da frota de veículos vinculados ao

Fundo.v,nicipal de Educação, de Angico/To pelo período de 12 (doze)

mesês.

DA FROTA DE VEiCULOS Â SER ATEHDIDA:

FUNDO MUtüCrPÂL DE EDUC^çÂO

ON IBUS

ôNrBUs voLARE

NIBUS VOLARE
V8

NIBUS INDUSCAR

rBUAS 15/190

ôNrBUs EscoLAR

IBUS ESCOLAR

FIAÍ STRADA

pREÇOc .SPECTFtCAÇÔES E QUANnÍAÍlVos

ITEM

01

02

12.18.12.361.0403.2.032 - Programa nacional de transoÍte escolar-PNAT

12.18.12.361.0403.2.105 Manutenção do Transporte Escolar -sEDUc
12.18.r2.365.0403.2.033 Manutençâo da CÍeche
12.18.12.365.0404.2.042- transporte escolar pÍimeira infância;

A V'GÊttCrA SER^ DE t2 (DOZE) 
"EiÉS 

SELDO t7 DE nÊS DÍ
,íARçO DE 2025 i 

'7 
OE üAAçO 2026.

Angico/To, 20 de maÍço de 2025.

FUNDO tlut{lctPAl DE EDUCAç o DE AilGlCO/TO

CNPr: 06.073.608/0001-22

CARMELITA SARAIVA OA CONCEIçÂO

GESTORA DO FME

ORGÃO GERENCIADOR

;FLs.:

03

valor total: Rt 584,300,00 (QulnhGntos e oitentâ G quttro mil,
trazentos rêais), cuios produtos serão adquiridos de acordo com a

necessidade da ÁREÁ RE9U(S|ÍANTE, não sendo obrigatório a Aquisiçáo

da quantidade total registrada na ata de preços.

SECREÍARIA5 RESPONSAVEIS:

Secretárla Munlcip.l dê Educaçào'FME andêreçãda na Rua

Rodrlguês AguiaÍ n' s/n, Prédlo "l'lozar PontGs llasclmGnto";
Horárlo da Âtondlmonto das 07hÍst(Xrmln ás l3hrsl0omin;

DOS REGUnSOS ORçA ErÍ^RIOS Vlilcut-Âoo ao FxE

I2.18.12.361.0403.2.024 - Manutênçáo da Secretaria de Educação;

12.18.12.36r.0i|03.2.030 -i{anutenção do ensino fundameotal;

A§rn & & íome iÍgltd po. MUNICIPIO DE ANGICO2S(B{0€000017'| oín mfi,tsfmú ,3§2

coR srÍuAÇÀo DO
VEICULO

ANO/MODELO PLACÂ

AIt4ARELO MUNICIPIO2011/2012 MWU 7083

AMARÉLO rqu N rcrPlo20Lu20t2 MWU 7063

AMARELO MUNICIPIO2009/2009 MXB 0436

MUNICIPIOoLL 2221 AMARELO20r212013

AMARELO MUNICIPIO2020t202L QWE 6H17

MUNICIPIOQWE 7e14 AMARELO2020t2021
BRANCA MUNICIPIOSDD4H732023t2023

vat oR
UNIT

VALOR
ÍOTAL

QUANT
TOÍAL

UND MARCADESCRTçÂO

LÍS IPIRANGAGASOLINA
COMUM

R$
256.800,00

LÍS IPIRANGA40.000OLEO DIESEL
COMUM S.5OO

R$
259.600,00

IPIRANGALTSóLEo DTESEL

s-10

42t202540?

lro.ooo

l4o 

ooo
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